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EMENTA: COBRANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO. CARGO COMISSIONADO.
EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  ADQUIRIDAS  E  NÃO  USUFRUÍDAS.
CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO PAGAMENTO APENAS DO TERÇO DE
FÉRIAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO. DIREITO DO SERVIDOR
OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO À CONVERSÃO DAS FÉRIAS EM
PECÚNIA. PRECEDENTES DO STF. PROVIMENTO.

O servidor  público  ocupante  de  cargo  comissionado,  após  sua  exoneração,  tem
direito ao recebimento em pecúnia, acrescido do terço constitucional, das férias não
gozadas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0000554-54.2013.815.0981, na Ação de Cobrança em que figuram como
partes Iêda Pereira Dantas Miranda e o Município de Queimadas.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento.

VOTO.

Iêda  Pereira  Dantas  Miranda interpôs  Apelação contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da 1.ª Vara da Comarca de Queimadas, nos autos da Ação de
Cobrança  por  ela  ajuizada  em  face  daquele  Município,  f.  44/44-v,  que  julgou
parcialmente procedente o pedido para condenar o Ente Federado ao pagamento de
R$ 1.600,00,  referentes  aos  terços  de férias  dos  períodos aquisitivos  de  2009 a
2012,  acrescidos  de  juros  de  mora  e  correção  monetária  com base  nos  índices
oficiais de remuneração básica aplicáveis à caderneta de poupança, indeferindo o
pleito de indenização das férias não gozadas referentes aos mesmos períodos, por
entender que o recebimento da remuneração pelo servidor, ainda que deixe de gozar
as férias a que tem direito, afasta a pretendida indenização, condenando-o, ainda,
em honorários advocatícios, arbitrados em 25% sobre o valor da condenação.

Em suas Razões, f. 50/57, sustentou que as férias são direito do servidor
independente do recebimento da remuneração devida, pelo que requereu a reforma
da Sentença para que o pedido seja julgado totalmente procedente.

Contrarrazoando, f. 61, o Município Apelado argumentou que o pagamento



de  nova  remuneração  durante  o  período  de  férias  configuraria  enriquecimento
ilícito,  sendo  devido  apenas  o  terço  constitucional,  razão  pela  qual  requereu  o
desprovimento da Apelação.

A Procuradoria de Justiça, f. 67/71, pugnou pelo provimento do Apelo, ao
argumento de que a conversão das férias não usufruídas em indenização é direito do
servidor e de que o Município não se desincumbiu do ônus de provar o pagamento.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o
servidor público ocupante de cargo comissionado, após sua exoneração, tem direito
ao  recebimento  em  pecúnia,  acrescido  do  terço  constitucional,  das  férias  não
usufruídas, ou de indenização equivalente.

Ilustrativamente:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR EM CARGO
COMISSIONADO. EXONERAÇÃO. FÉRIAS NÃO GOZADAS. PAGAMENTO
ACRESCIDO  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  POSSIBILIDADE.
CONSONÂNCIA  DA  DECISÃO  RECORRIDA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
CRISTALIZADA  NO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  QUE  NÃO  MERECE  TRÂNSITO.  ACÓRDÃO
RECORRIDO PUBLICADO EM 18.9.2014. 1. O entendimento adotado pela Corte
de  origem,  nos  moldes  do  assinalado  na  decisão  agravada,  não  diverge  da
jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que
servidor público ocupante de cargo comissionado, após a sua exoneração, faz
jus ao recebimento em pecúnia, acrescido do terço constitucional, das férias não
gozadas […] (STF, ARE 892004 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,
julgado em 04/08/2015, DJe 26/08/2015).

A Apelante ocupou o cargo comissionado de Tesoureira nos quadros do
Município de Queimadas de 1.º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012.

O  Município,  na  Contestação,  f.  15/16,  não  controverteu  esse  fato,
restringindo-se a afirmar que todos os valores devidos à Apelante foram pagos.

Cabia à Administração Pública, porém, a prova do adimplemento, ônus do
qual  não  se  desincumbiu,  pelo  que  é  impositiva  sua  condenação,  também,  à
indenização da Apelante pelas férias não gozadas, tal como postulado na exordial.

Tratando-se  de  relação  jurídica  não  tributária,  e  considerando  o
julgamento, pelo STF, dos Embargos Declaratórios opostos nas ADIs n.° 4.357 e
4.425,  os  juros  de  mora  devem ser  computados desde  a  citação,  com base  nos
seguintes percentuais: 0,5% ao mês até 29/06/2009, por força do art. 1°-F da Lei
Federal n.° 9.494/1997, em sua redação original, conferida pela Medida Provisória
n.° 2.180-35/20011, e a partir de 30/06/2009, com incidência dos índices aplicados à
caderneta de poupança, por força da redação conferida pela Lei n.° 11.960/2009,
cuja declaração de inconstitucionalidade somente atingiu o mecanismo de correção

1 Art.1.º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de
seis por cento ao ano (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001).



monetária  (a  inconstitucionalidade  dos  juros  moratórios  somente  diz  respeito  a
créditos tributários2-3).

Para fins de correção monetária, não existindo disposição específica em lei
local, aplica-se às verbas não alcançadas pela prescrição, desde cada vencimento, o
IPCA, em virtude da mencionada declaração de inconstitucionalidade dos índices
oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, haja vista ser aquele o
indexador que melhor reflete a depreciação inflacionária de cada período, na esteira
da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Posto  isso, conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  para,

2 “O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a
atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice
oficial  de  remuneração  da  caderneta  de  poupança,  na  medida  em  que  este  referencial  é
manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a
inflação,  fenômeno  tipicamente  econômico-monetário,  mostra-se  insuscetível  de  captação
apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da
caderneta  de  poupança)  é  inidôneo a  promover  o  fim a  que  se  destina  (traduzir  a  inflação  do
período).  6.  A quantificação  dos  juros  moratórios  relativos  a  débitos  fazendários  inscritos  em
precatórios  segundo  o  índice  de  remuneração  da  caderneta  de  poupança  vulnera  o  princípio
constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária,
pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em
contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do
art.  161,  §1º,  CTN).  Declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  sem  redução  da  expressão
“independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09,
para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros
de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização
monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos
vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional
por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra” (STF, ADI 4357, Rel. Min. Ayres Britto,
Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2013, DJe 26/09/2014).

3 CIVIL, PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. […] CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI
9.494/97,  NA  REDAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.180-35/2001,  E,  APÓS,  DA  LEI
11.960/2009. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5º DA LEI
11.960/2009,  QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART.  1º-F  DA LEI  9.494/97.  ADI 4.357/DF.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STJ,  QUANDO  DO
JULGAMENTO  DO  RESP  1.270.439/PR,  REPRESENTATIVO  DA  CONTROVÉRSIA.
APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. […] V. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
ao  apreciar  o  REsp  1.270.439/PR,  julgado  sob  o  rito  dos  recursos  repetitivos,  perfilhando  o
entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  acerca  de  mencionada  declaração  de
inconstitucionalidade, firmou nova orientação acerca da incidência de correção monetária  e  dos
juros  moratórios,  nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública:  "Em virtude  da  declaração  de
inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09:  (a)  a  correção  monetária  das  dívidas
fazendárias  deve  observar  índices  que  reflitam a  inflação  acumulada  do  período,  a  ela  não  se
aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios
serão equivalentes  aos  índices  oficiais  de remuneração básica e  juros aplicáveis à  caderneta de
poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras
específicas. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual deveria ser o
índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto vista do Min. Luiz
Fux, quando Sua Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo),  do
Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística,  que  ora  se  adota.  No  caso  concreto,  como  a
condenação imposta à Fazenda não é de natureza tributária - o crédito reclamado tem origem na
incorporação de quintos pelo exercício de função de confiança entre abril de 1998 e setembro de
2001 -, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica
e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade



reformando a Sentença, julgar procedente o pedido, condenando o Município
a pagar à Apelante, também, indenização pelas férias não gozadas, no valor de
R$ 4.800,00, totalizando, com os terços de férias, R$ 6.400,00, acrescidos de
juros  de  mora  computados  desde  a  citação  com base  no  índice  aplicado  à
caderneta  de  poupança,  bem  como  de  correção  monetária,  desde  cada
vencimento, calculada com base no IPCA, mantendo-a nos demais termos.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de março de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Excelentíssimo  Dr.  Gustavo  Leite  Urquiza  (Juiz  convocado,  com  jurisdição
limitada, para substituir o Exmo. Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho)  e  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva.  Presente  à  sessão  a  Exma.
Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor
reflete  a  inflação  acumulada  do  período"  (STJ,  REsp  1.270.439/PR,  Rel.  Ministro  CASTRO
MEIRA,  PRIMEIRA SEÇÃO,  DJe  de  02/08/2013).  VI.  Tratando-se,  in  casu,  de  condenação
imposta à Fazenda Pública, para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos,
os juros de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos
do art. 3º do Decreto-lei 2.332/87, no período anterior a 27/08/2001, data da publicação da Medida
Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da
Medida  Provisória  2.180-35/2001,  até  o  advento  da  Lei  11.960,  de  29/06/2009  (DOU  de
30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com
base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos
do disposto no art.  1º-F da Lei  9.494/97,  com redação dada pela Lei  11.960/2009,  incidindo a
correção  monetária,  em  face  da  declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a
partir da publicação da referida Lei (30/06/2009). VII.  Agravo Regimental parcialmente provido
(STJ, AgRg no REsp 1086740/RJ, Rel.  Ministra Assusete Magalhães,  Sexta Turma, julgado em
10/12/2013, DJe 10/02/2014).


